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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

[bookmark: _GoBack]EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 016/FCP/2017 – PROMIC 2017
ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2017/FCP QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS, POR MEIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS – PATROCINADORA, E XXXXXXXXXXXXXXXX – PATROCINADA, PELO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO Á CULTURA – PROMIC 2017, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXXX/FCP/2017 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIA À CULTURA. 


A FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, CNPJ Nº. 11.794.886/0001-09, Entidade Auxiliar de Atuação Descentralizada da Prefeitura Municipal de Palmas, com sede na Área Verde da 302 Sul, Espaço Cultural de Palmas José Gomes Sobrinho S/Nº, CEP: 77.016-524 em Palmas/TO, com recursos financeiros do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, representada neste ato pelo seu Presidente, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº. XXXXX, e CPF Nº XXXXXXXXXXXXX, residente nesta Capital, aqui denominado como PATROCINADOR, e por outro lado XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXX, CPFXXXXXXXXXX, com endereço residencial XXXXXXXXXXXXXXXX, aqui denominado como PATROCINADO, têm ajustado entre si o presente Contrato nos termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 00_/FCP/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – PROMIC 2017, em consonância com a Lei Complementar Municipal Nº 137/2007 e alterações subsequentes, Lei Municipal nº 1850/2011, Lei Municipal nº 1933/2012, Decreto nº 108/2009, Decreto nº 460/2013 e pela Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com o Processo Administrativo nº 2017050454 que integra este Instrumento independentemente de qualquer transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente termo o patrocínio pela Fundação Cultural de Palmas, na forma de incentivo cultural, nos termos do Edital PROMIC 2017, ao Projeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Cláusulas deste Contrato e do Plano de Trabalho aprovado.

CLÁUSULA SEGUNDA -– DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. O valor do incentivo cultural a ser pago ao PATROCINADO é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxx), conforme item 7 do Edital PROMIC 2017.
2.2. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Unidade Orçamentária 6800; Funcional 13.392.0307.5024 – Ação: Promoção de Editais de Cultura PROMIC; Elemento de Despesa 33.90.39; Fonte de Recursos 603000103 e 603090103.
2.3. Fica expressamente estabelecido que os valores acima expressos incluem todos os custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado, nos termos da Planilha Financeira – Anexo IV, incluso qualquer tipo de taxas, impostos e direitos comerciais e autorais (ECAD).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 
3.1. O valor será depositado na conta bancária nº xxxxxxxxxxx Agência nº xxxxxxxxxx Banco: xxxxxxxxxx, em nome do (a) PATROCINADO (a), após a assinatura deste Termo. 
3.2. O pagamento do contrato será efetivado conforme cronograma abaixo especificado: 
a)  
b)  
c) 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. Este Contrato terá vigência de XXXXX (XXXXXXXXXXXX) dias, contados a partir do pagamento da primeira parcela.
§1º. O prazo de vigência poderá ser prorrogado uma única vez, por menor ou igual período, mediante solicitação formal, com antecedência de no mínimo 30 dias ao término da vigência do contrato, após parecer favorável da Fiscalização do Contrato.
§2º.  As alterações deste Contrato que se fizerem necessárias dar-se-ão mediante assinatura de Termo Aditivo

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 
5.1. Para correta execução do objeto deste Contrato caberá às Partes: 
I - À Fundação Cultural de Palmas: 
a) Efetuar o pagamento do prêmio de acordo com os termos previstos neste Instrumento de Contrato; 
b) Avaliar e deliberar sobre eventuais alterações solicitadas pelo proponente desde que a mesma não comprometa o objeto aprovado e previsto neste Termo.
c) Avaliar, aprovar ou reprovar em primeira instância a prestação de contas referente ao projeto/objeto ajustado neste Termo;
d) Outras atribuições correlatas conforme os termos previstos no Edital PROMIC 2017.

II – Ao PATROCINADO 
a) Realizar o Projeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (Teatro), selecionado e homologado pela FCP por meio EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 00_/FCP/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – PROMIC 2017, conforme os termos apresentados no Plano de Trabalho.
b) Permitir e colaborar com o acompanhamento e a fiscalização do Projeto selecionado; 
c) Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), bem como quaisquer outros resultantes desta contratação; 
d) Obedecer rigorosamente aos critérios de aplicação da logomarca da Prefeitura de Palmas/Fundação Cultural em todo material de divulgação e produtos resultantes do Projeto, conforme item 9.4 do Edital PROMIC 2017;
e) Citar o nome da Prefeitura de Palmas/Fundação Cultural/Fundo Municipal de Apoio à Cultura/Programa Municipal de Incentivo à Cultura – PROMIC/2017 no projeto a ser executado e em todos os releases e entrevistas, conforme item 9.4 do Edital PROMIC 2017;
f) Entregar os relatórios parciais (nos prazos estabelecidos neste Termo) e relatório final de conclusão do projeto (conforme Edital PROMIC 2017), contendo o detalhamento de execução e de despesas no prazo de 30 dias após a conclusão do projeto premiado;
g) Responsabilizar-se por toda e qualquer licença, registros e autorizações junto a pessoas físicas e aos órgãos de fiscalização, se necessário conforme a natureza do projeto;
h) Permitir e colaborar com a FCP, a qualquer tempo, caso a mesma solicite informações adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
6.1. O PATROCINADOR fará o acompanhamento da execução do Projeto aprovado, além do exame das despesas, com avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos elencados na Planilha Orçamentária proposta, a fim de verificar a correta aplicação dos recursos e a consecução dos objetivos.
6.1.1. O acompanhamento ocorrerá mediante fiscalização aleatória, por meio de Pareceres emitidos após verificação in loco da aplicação dos recursos, a qualquer tempo do Contrato.
6.1.2. Caberá à PATROCINADA, sempre que demandada, a entrega de Relatório Parcial de Prestação de Contas.
6.2. A Fiscalização do Contrato e o Sistema de Controle Interno da Prefeitura de Palmas terão livre acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria.
6.3. Fica assegurado ao PATROCINADOR, por meio dos órgãos responsáveis, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇAO DE CONTAS FINAL
7.1. O PATROCINADO ficará sujeito a apresentar a Prestação de Contas Final da aplicação dos recursos do patrocínio recebido em até 30 dias após o prazo para a execução do objeto, expresso no Plano de Trabalho, o Relatório de Prestação de Contas Final, mediante a apresentação dos documentos previstos no Decreto 250 de agosto de 2005 e IN 004 TCE/TO 2004.
7.2. As despesas decorrentes da realização de atividades relacionadas no Plano de Trabalho deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, notas fiscais, recibos e quaisquer outros documentos comprobatórios, serem emitidos dentro da vigência deste Contrato, em nome da PATROCINADA.
7.3. A documentação relativa às despesas deste Contrato deve conter identificação do título e número deste instrumento e ser mantida em arquivo, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da tomada de contas do gestor PATROCINADOR, pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, relativa ao exercício em que ocorreu o incentivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
8.1. O PATROCINADO compromete-se a restituir o valor pago, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos:
a) inexecução total do objeto;
b) inexecução parcial do objeto, na proporção desta inexecução, mediante Parecer da Fiscalização;
c) falta de apresentação da Prestação de Contas Final no prazo exigido;
d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ressalvadas as alterações solicitadas e aprovadas formalmente pela Fiscalização da FCP.
8.2. A não devolução dos recursos, nos termos do Parecer Final da Presidência da Fundação Cultural de Palmas, respeitado o contraditório e a ampla defesa, implicará nas medidas judiciais cabíveis, com inscrição do débito em Dívida Ativa do Município, sob responsabilidade da Secretaria de Finanças e da Procuradoria Geral do Município de Palmas. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS POR INADIMPLEMENTO
6.1. Independente da restituição dos recursos prevista na Cláusula Oitava, caso o PATROCINADO incorra nas faltas previstas na Lei 10.520/02, no Decreto Municipal nº 203/05 e na Lei Federal 8.666/93, incluindo inadimplementos das obrigações por ele assumidas, ser-lhe-ão aplicadas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, cumulativamente às alíneas do item 8.1, as seguintes penalidades:
I. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Palmas pelo prazo que for fixado pela Administração, em função da natureza e da gravidade da falta cometida;
II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade.
sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial.
6.2. As penalidades serão aplicadas pelo PATROCINADOR, por meio da Procuradoria Geral do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, nos casos de inexecução, total ou parcial, com as consequências legais e contratuais, de acordo com a Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 203/05 e Leis subsidiárias. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, por escrito, da FCP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
11.1. O presente Contrato será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial do Município, nos termos da legislação específica. 

CLÁUSLA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
12.1. Considera-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem aqui transcritos:
I. Cópia do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 00_/FCP/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – PROMIC 2017, e seus anexos;
II. Cópia do Processo Administrativo nº xxxxxxxxxxxxxx. 
III. Cópia do Projeto aprovado, objeto deste Termo, e seus documentos complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Elege-se o Foro da Comarca da Cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Contrato e que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa.


Estando justas e acordas assinam as partes o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que o subscrevem, depois de lido e achado conforme. 


Palmas/TO, XXXXXXXXXXXXXXX de 2017.



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente da FCP – Patrocinador



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Patrocinado

TESTEMUNHAS: 

1ª NOME:............................................................................  CPF/MF .................................................

2ª NOME:............................................................................  CPF/MF .................................................
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